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LEI 1.281/2023.  

"Dispõe sobre a denominação do Pr-echo  

do Velório Municipal de Água Clara/MS e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssima 

Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso 

de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 
seguinte Lei.  

Art.  1° Fica denominado o Velório Municipal de Agua Clara, Estado de 

Mato Grosso do Sul, como: Maria Josefina Nogueira. "Dona Beata".  

Art.  2° 0 Poder Público Municipal, por seu órgão competente, 

providenciará a identificação, de modo visível aos munícipes e usuários com 

instalação de placa indicativa.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos 
vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

\k'V 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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GABINETE DA PREFEITA 

LEI 1.281/2023. 
"Dispõe sobre a denominação do Prédio do 

Velório Municipal de Agua Clara/MS e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  1° Fica denominado o Velório Municipal de Agua 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, como: Maria Josefina 
Nogueira. "Dona Beata".  

Art.  2° 0 Poder Público Municipal, por seu órgão 
competente, providenciará a identificação, de modo visível aos 
munícipes e usuários com instalação de placa indicativa.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROU NA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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